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TERMO DE COMPROl\-11 O VI 'AN DO CONO TA 
REC IPROCAS INDIS PENSÁVE i PARA INTERRti PÇÃO 
DO RELACIO A '\1ENTO OBRIGAC IONAL ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LENÇÓ IS PAULISTA E lRMANDAOF. 
OA A TA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, 
COM M ANUTENÇÃO DE OBRIGAÇÕES POSTERJORES 
A l~TERRUPÇÁO. 

O l\1 lJN IC iP10 OI>: L El\ÇÓI. PA ULISTA. pe4''>0a JUlldi1.:u de d1rc1to publico interno. 0 111 !>Cdc n 

Praça das Polmeira~ n.c.> 55. Centro. no nesta cidade e Comarca de Lençób Paulista. Estado de São 
Paulo. <ln idnmente inscrita no CN P J/M 1-. sob n.'' 46 . .:!00.846/0001 -76. nc: :-.Lc u10 rcprescntudn por 

M!U Prcfo1to Mu1111:1pal. Exmo. ' r. ANDER ON PRA DO OF: LI MA. brasileiro. !>Oltciro. 
empresário. rcsidenh: e domiciliado nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista. Estado de ão 

Paulo. sito à Rua Castro Alves, n.0 85, portador da cédula de identidade n " 29 . .:!68.994-9 e C PF'Mr 

soh n.º 248.609.968-95, doravante denominado simple!>mcnte "MUNICÍPIO .. e a IRMANDADE 

DA SANTA CA A DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI. pessoa jurídica de direito privado e 
cn1idadc qualificada como organi1açao w cial a1ra\lés do l>t!crc10 faecutl\O 'v1u111c1pal n.º 051 12018. 

com sede a Rua Ur Carlos Car'\.olho Roa. nº 115. ba1no Patnmônio Siha~. na cidade: e comarca 

de Birigui. Estado de São Paulo. de\idamenle in crita no C'NPJ/ME w b n." 45.383 106/0001 -50. 

nc:Me ato representada pela diretona em excrdc10. a saher. por seu Diretor Admmistrall\ O. sito. 

MIGUEL RIBl::IRO. bra ileiro. caSRdo, ponador da (.1 RG n'' 8.817 28'.!-X SSP/SP e inscritu no 

CPr (ME) sob nº 009.356.858-17. residente e domiciliado na Rua Augu)to Pereira Morais, nº 895. 

opio 703. Vila Paraíso. Penápolis/SP. CE-.P: 16.303 152. seu dire1or financei ro. VALTER 

PA CIO 1. brasileiro. casado. au,iliar geral. portador da Cl RG n'' 33.773.n2-8iSSP-SP e inscri 1 ~1 

11\1 CPr (ME) sob 11'' 023.530.4Q8-00. rc ... idc111c e domiciliado na Rua Ãngelo anori Mclon1. n" 99. 

Residencia l São José. Birigui/SP. CF.P· 16.'.!0J-'.!30. <foni,ante dcnornrnudo "[NTIDADf'' . 
CONSIDERANDO: 

1. Que em decorrência do conhec1mento de: fatos dl\ ulgados nu mídia nacional acerca da 

operação policial denominado UperaçtJv Ru/11 ,\ ' u 4ual rcciu :.obre rcprescntonte dn 

"E T IDADE". o .. M UNIC iPIO,. não tem mai segurança na ~ontmuidade com o 

relacionamento obrigacional com a .. ENTIDADE". e que e<,ta última não se opõe a 

pretensão re!>cisória do "MUNICiPIO"; 

11. Que em decorréncia do.., fato:. catados no item anterior. o "M ~ ICÍP10- instaurou o 
prnced1mento administrativo n" 78 1. por força da Poruma 727. de 30 de ~c:tembro de 2020. 

com vil.tas proceder a rescisão do Contrato de Uc-;tdo nº 27120 18 e consequente tmnsição 

do:. !>erviços para si ou outra cn1ídadc: 

111. Que tanto a .. El\llDADE .. quanto o ·•M UNI ÍPIO'' tem rntercc;..,e que tal rescii.ão '>CJ3 

ra1oá,e l. tran~parcme e não cause a de~contmu1tlade do:. :.en iço'\ C'>.'>Cnc1ais de >aútle. hem 
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RESOLVEM as partes firmar o presente COMPROMI SO VI ANDO CONDUTAS 
RECÍPROCA INDI P E.'lSÁVEIS PARA INTE RR PÇÃO DE TO DO 
RELACIONA M ENTO O BRJGAC IO AL E~TRE O \I JC ÍPJO E A ENTIDADE, 
decorrente do Contratci de Gestão n.º 017/2018 e seus respectivo.,, ad1t1,os. nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMI.IRA 

1.1. Constitu i objeto deste instrumento as obrigações reciprocas das partes visando o encerramento 

do relacionamento obrigacional existente por força do Contrato de Gestão nº 027/201 8 e respecti\ os 

aditivos. 

C LÁL' t:LA ' EGt:NDA - OAS R E PONSABILIDADES 

::! . I. A ··LN l IOADI:. .. procedl!r:.t. -:m 10 (Jez) d ia s corridos. o lc,antarncnto da relação de todo:.º'-' 

contratos firmados e ainda \'igentes. indicando fornecedor. data de \'igência e valor. bem como o 
montante de eventual multa para rescisão: 

22. A "ENTIOA()['" reconhect:. exprcs~amenle. que há pendôncia!-t com prestadores de sen iço!> 

médicos relath amente ao período de ~tembro'2020. sendo que ·e compromete a quitá-las 
direcamcnte nos fn.,,orecidos em momento oportuno 

2.3. A "ENTIDADE .. procederá. cm 10 (dez) dlu corridos, o le\antamcnlo da relação de todo!>º" 

bens adqui rido!. com os recurso<; repassados no âmbito do Contratos de Ge!>tão linnado com o 

" MUN ICÍPIO". os quais reverterão ao patrimônio da Administração Municipal: 

~ -1 A .. ENTIOADI::." proceder.'Í. cm 10 (dez) dia" corridos. o lc,nntamc1110 dn rclaçl'lo d e todas as 

aç~., judiciai!> em curso em que a "ENTIOADE'' é pane. 

2.5 A .. 1 rlDADE'' pr<'Cedera. em 10 (dez) d ias corridos. a entrega d3 pre!>t::tção de conta-. 

decorrente do pcriodo de :.ete111l:m1,120:!0. relati' amente ao Contrato de Gestilo n" 02712018 e euc; 

aditivos. 

3.1 - Tendo cm vista a entrega do ... documentos prC\ istos no item 2.1. o .. MUN ICÍPIO"' delibera que 

sejam adotados os procedimc:111v:, legai:>. pela .. ENTIDADc··. para a interrupção dos conlratos com 

funcionário!> e colaboradores. 111dic.:ando. para tanto. a adoçAo da~ seguinte!> pro' 1d~nc1as: 

a) fapcdiçêo deª" iso prc' io aos funcionários e colaboradores: 

h) L<:gulamcnto. pelol> funcionários e coluboradores. das hora ... 

consignadas cm 'banco de horas·: 

e) Concessão imediata de férias aos funcionário!> e colaboradores que - { _ 
possuam 1nis direito~ " 

1 :2 p ~ ~ \ · 
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3 .1.1 Deverão ser usados os valores de provisionamento a fim de arcar com os custos financeiros de 

verbas trabalhistas. decorrentes da vigência do Contrato de Gestão nº 027/2018 e seus aditivos. ainda 

que pleiteados em data futura. 

3.1.2 Nas hipóteses de contratos de trabalho com impedimento legal para sua interrupção imediata, o 
·'MUNICÍPIO", em 10 (dez) dias corridos, deliberará à "ENT IDADE'' os procedimentos a st:rem 

adotados. 

3.2 Em complemento ao disposto na cláusula 2.2, deste Instrumento, o "MUNlCiPIO" não se 

responsabilizará por eventual passivo com prestadores de serviços e fornecedores. mesmo que 

pleiteado em data futura . 

3.2. I Eventuais outros contratos com prestadores de serviços e fornecedores inadimplentes em 

setembro de 2020 ou períodos pretéritos. serão suportados e pagos exclusivamente pela 

"ENTIDADE", haja vista que os respectivos repasses finance iros foram honrados pelo 

" MUNICÍPIO'' no momento contratualmente pactuado. 

3.3. A ''ENTIDADE .. não poderá se opor aos procedimentos indicados pe la Prefeitura, salvo se 

forem contrários ao sistema jurídico nacional e/ou estiver em afronta aos tennos deste Instrumento. 

3.4 A .. ENTIDADE"'. por meio deste Instrumento e de forma irrevogável e irretratável. cede seus 

créd itos decorrentes do Contrato de Gestão nº 027/2018 e respectivos aditivos. nos tennos dos 286 a 

298 do Código Civil. combinado com o artigo 54 da Lei 8.666/93 , confonne disposto nas Cláusulas 

seguintes, ao ''MUNICÍPIO'' para fins exclusivos de quitação de eventuais débitos oriundos do 

contrato de gestão. 

3.4.1 A cessão de crédito prevista na Cláusula 3.4 deste Instrumento terá vigência a partir de 
1 º de outubro de 2020, cessando-se com a rescisão definitiva do Contrato de Gestão nº 

027/2018. 

3.4 .2 Serão considerados CESSIONÁRIOS dos créditos os funcionários. colaboradores. 

prestadores de serviços e fornecedores. contratados em decorrência do Contrato de Gestão nº 

027/20 18 e seus aditivos. 

3.4.3 Com efeito. a " ENTIDADE" autoriza que os créditos devidos por força do Contrato de 

Gestão nº 027/2018 e seus aditivos, a partir de O 1° de outubro de 2020. sejam diretamente 

quitados, pelo "MUNICÍPIO". aos cessionários. 
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3 4 4 O '"MUN ICÍPIO'" disponibilizará à "ENTIDADI:"" a re'pecti"a prestação de contas do que for 

pago relam amente ao penodo de O 1" de outuhrl' de ::!O'.!O e mcc;c., subsequentes. até rescisão 

defin itiva do ontrato de Gestão n" 0:!7/2018 

3.5 As pa11es se comprometem a tratar do assunto objeto deste Instrumento de fonna respeitosa e 
v i~111do a prt:st:rvação da imagem das pe:>soru. jurídica!> cm olvidll!'i. 

3.6 Em 30 (trinta) dias da assi natura deste. extinguem-se as obrigações recíprocas decorrente-; do 

Contrato de Gestão n'' ?.7 2018. ressai\ ando- e aquela!> Wlllll pn:!>taçõe!> de contos e afin!>. 

decorrente;; de lei. 

E:.. por estarem assim COMPROrvll S ADOS. finnam o prec;entc 111s1n1111ento. cm 02 (duas) 'ins de 

igual teor e para o mesmo lim. na presença das testemunha!> aba1:1.o arroladas. para que produza seus 

j urídico:. e legais efeitos. 

L cnçôis Paulista. 21 de outubro de 20:?0 

-~~ fA 1 ~~~e~ 
ED. ON ANTÔNIO 005 SAN'I OS 

\ 
VALTI_.I~ PANCIONI 

Diretor Juridko 

2)~ 
RODRIGO FÁVARO 

Secretário !ir NeQcr1n~ Jurídicos 
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